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PROCESSO Nº  23517.000499.2025-05 

INTERESSADO: COMISSÃO DO PREGÃO N° 90001/2025 - UASG 154839

ASSUNTO: Parecer de avaliação da proposta da empresa pós recomendações do Parecer 37/2025, da planilha de
custos e declarações apresentadas pela empresa ELITE EMPRESA DE LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS
EIRELI.

1. Trata o presente documento de parecer técnico da proposta da empresa ELITE EMPRESA DE LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS EIRELI, apresentada para os ITENS 1, 2 e 3  ( CAMPUS CANGUARETAMA), do pregão
90001/2025 - UASG 154839.

2. Para a avaliação da proposta foram observados os seguintes critérios:

a) Convenções coletivas de trabalho (CTT) utilizadas;

b) Abrangência Territorial da CCT;

c) Representação das categorias a serem contratadas na CCT;

d) Consonância entre as cláusulas financeiras da CCT e a proposta apresentada;

e) Integridade nos cálculos das Alíquotas de obrigações tributárias, trabalhistas e lucro, etc.

f) Análise da exequibilidade da proposta da empresa referente aos valores apresentados para os insumos,
equipamentos de proteção individual, materiais e uniformes. 

3. Diante dos pontos avaliados segue quadro resumo com situação de cada variável:

ANÁLISE DA PROPOSTA PARA O POSTO DE MOTORISTA

Critérios Avaliação Situação

CCT utilizada
CCT de referência no edital da Licitação:  RN000278/2023.
Empresa apresentou declaração de enquadramento
sindical

Regular

Abrangência
territorial da
CCT

Canguaretama /RN; Regular

Representação
da categoria
licitada na
CCT.

Motorista: Sim Regular

Módulo 1 Não foi identificada inconsistência. Regular

Módulo 2
2.1- Não foi identificada inconsistência

Regular
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2.2- Não foi identificada inconsistência

Módulo 3
3.1. Não foi identificada inconsistência.

3.2. Não foi identificada inconsistência.
Regular

Módulo 4
4.1.A. Não foi identificada inconsistência.

4.2. Não foi identificada inconsistência.
Regular

Módulo 5 5. Não foi identificada inconsistência Regular

Módulo 6

6 . Correção da planilha no módulo 6. A e B. Porém no
Módulo 6.C.1 e 6.C.2., foi identificado alteração nos
percentuais, não observado na análise anterior. As
alíquotas de PIS e COFINS não devem ser alteradas no
modelo de planilha, salvo nos casos devidamente
justificados por regime tributário diferenciado;

Irregular

4. CONCLUSÃO:

Após a avaliação dos documentos, conclui-se que a licitante deverá apresentar justificativas acerca da alteração das
alíquotas de PIS e COFINS na planilha de custos e, se for o caso, proceder à devida correção dos percentuais
apresentados, para que seja possível análise completa da proposta.

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
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